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LEI HP 3.964/96 

ALTERA A LEI N9 1.844/75, CRIA O PRONTO 
ATENDIMENTO - POLICLÍNICA MUNICIPAL E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19. 

Art. 29. 

Art. 39. 

Fica criado pela presente Lei, o Pronto Atendimen-
to - Policlínica Municipal, para atendimento Mé - 
dico-Odontológico à população. 

O Pronto Atendimento - Policlínica Municipal 	se 
destina aos atendimentos ambulatoriais como con - 
sultas médicas e odontológicas, drenagem de abces-
sos, curativos, retirada de corpos estranhos, su-
turas, hidratação, fornecimento de medicamentos, 
extraçes dentárias, observação clínica, encami-
nhamento para hospitalização e atendimentos simi-
lares. 

O Pronto Atendimento - Policlínica Municipal fun- 
cionará ininterruptamente, durante 24 ( vinte 	e 
quatro) horas, todos os dias, inclusive sábados, 
domingos e feriados. 

Os horários dos servidores serão distribuídos pe-
las chefias, de modo a atender o disposto no arti-
go anterior. 

Revogam-se as disposiç6es em contrário, 	entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

Art. 49. 

000  

Art. 59. 
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